
— Condenar a Comissão numa parte, a determinar pelo Tribu
nal de Justiça, das despesas suportadas pela KWS no pro
cesso em primeira instância e no presente recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca dois fundamentos para o recurso. 

Primeiro fundamento 

No âmbito do primeiro fundamento, a recorrente alega que o 
Tribunal Geral violou o princípio da igualdade de tratamento e 
exigências fundamentais de consistência nas decisões judiciais 
quando, no acórdão recorrido, sem fundamento — e muito 
menos com fundamentos convincentes —, tratou de modo 
contraditório os mesmos meios de prova face às diferentes 
recorrentes em primeira instância, a KWS e a Shell Nederland 
Verkoop Maatschappij B.V. (a seguir «SNV») (o Tribunal Geral 
tratou o recurso interposto pela SNV no acórdão de 27 de 
setembro de 2012, processo T-343/06), ao passo que, segundo 
a decisão impugnada, a KWS e a SNV desempenharam conjun
tamente o mesmo papel no âmbito das negociações do cartel. 

— A apreciação, pelo Tribunal Geral, dos alegados papéis de 
instigadora e de líder da KWS e da SNV deve ser vista no 
contexto que subjaz a esses papéis: a Comissão considerou, 
na decisão impugnada, que a KWS e a SNV foram, em 
uníssono, as forças de liderança subjacentes ao cartel; 

— A força probatória de vários dos meios de prova aduzidos 
pela Comissão contra a KWS e a SNV foi tratada de forma 
contraditória pelo Tribunal Geral, o que é juridicamente 
inaceitável; 

— Pelo exposto, não é válido o entendimento de que só a KWS 
desempenhou um papel de liderança no cartel descoberto de 
fornecedores de betume e de construtores de estradas. 

Segundo fundamento 

Com o segundo fundamento, a recorrente alega que o Tribunal 
Geral violou a proibição do arbítrio, o princípio da igualdade de 
tratamento e o princípio da proporcionalidade quando decidiu, 
no acórdão recorrido, que se podia manter o agravamento da 
coima em 50 %, decidido pela Comissão face à existência de um 
líder e de um instigador, não obstante o Tribunal Geral ter 
concluído que não havia fundamentos suficientes para admitir 
a existência de um instigador. 

— Uma vez que não é válido o entendimento de que só a KWS 
desempenhou o papel de líder, também não é válido o 
agravamento da coima; 

— O Tribunal Geral, ao confirmar o agravamento da coima 
determinado pela Comissão, quando esta não produziu 

provas suficientes das duas circunstâncias agravantes da coi
ma, «compensou» a Comissão pelas considerações descuida
das que fez na decisão impugnada; 

— O princípio da igualdade de tratamento e o princípio da 
proporcionalidade obstam a que o Tribunal Geral confirme 
(aliás integralmente) o agravamento da coima em 50 % no 
tocante à KWS, ao passo que, no recurso paralelo no pro
cesso T-343/06, anulou integralmente esse agravamento no 
tocante à SNV e o.; 

— Pelo exposto, o agravamento da coima, tal como foi fixado, 
não é válido no tocante à KWS. 

( 1 ) Decisão C(2006) 4090 final da Comissão, de 13 de setembro de 
2006, relativa a um procedimento de aplicação do artigo 81. o [CE] 
(processo n. o COMP/38.456 — Betume — NL). 
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Questões prejudiciais 

1. Em que medida pode um contribuinte invocar, relativamente 
a duas transações que têm por objeto os mesmos bens: a) o 
efeito direto de uma disposição da Diretiva 77/388 ( 1 ) do 
Conselho (a seguir «Sexta Diretiva IVA») a propósito de uma 
das transações e b) as disposições do direito nacional quanto 
à outra transação, quando tal conduza a um resultado fiscal 
global para ambas as transações a que nem o direito nacio
nal nem a Sexta Diretiva IVA aplicados autonomamente 
conduzem ou devem conduzir?
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2. Se a resposta à questão 1 for que há circunstâncias em que 
o contribuinte não o pode fazer (ou não pode até um certo 
ponto), quais são essas circunstâncias e, em especial, qual a 
relação entre ambas as transações suscetível de dar lugar a 
tais circunstâncias? 

3. A resposta às questões 1 e 2 será diferente consoante a 
regulação nacional de uma transação esteja ou não em con
formidade com a Sexta Diretiva? 

( 1 ) Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme 
(JO L 145, p. 1) 
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Europeia/República Italiana 

(Processo C-596/12) 

(2013/C 71/13) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: J. Enegren, e C. 
Cattabriga, agentes) 

Demandada: República Italiana 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, tendo excluído a categoria de «dirigentes» do 
âmbito de aplicação do processo de mobilidade previsto no 
artigo 4. o da Lei n. o 223/1991, em conjugação com o dis
posto no artigo 24. o do mesmo diploma, a República Ita
liana não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por 
força do artigo 1. o , n. os 1 e 2, da Diretiva 98/59/CE do 
Conselho, de 20 de julho de 1998, relativa à aproximação 
das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos despe
dimentos coletivos ( 1 ); 

— Condenar a República Italiana nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Segundo a Comissão, a República Italiana, ao excluir a categoria 
de «dirigentes» do âmbito de aplicação do processo de mobili
dade previsto no artigo 4. o da Lei n. o 223/1991, em conjugação 
com o disposto no artigo 24. o do mesmo diploma, não cum
priu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 1. o , 
n. os 1 e 2, da Diretiva 98/59/CE. 

A diretiva institui o processo de informação e consulta dos 
representantes dos trabalhadores que deve ser respeitado pela 
entidade patronal quando prevê proceder a despedimentos co
letivos, regulamentando também o próprio processo de despe
dimento coletivo. 

Estes processos, por força do artigo 1. o , n. os 1 e 2, da diretiva, 
aplicam-se aos despedimentos efetuados por uma entidade pa
tronal, por um ou vários motivos não inerentes à pessoa dos 
trabalhadores, quando o número de despedimentos é superior a 
um determinado limiar definido em função do número de tra
balhadores da empresa. No cálculo do número dos trabalhado
res que trabalham na empresa, bem como do número de des
pedimentos coletivos efetuados, são tomados em conta todos os 
trabalhadores, independentemente das suas qualificações e das 
suas funções, com exceção dos trabalhadores a prazo, dos fun
cionários públicos e das tripulações dos navios. 

Ao dar execução à Diretiva 98/59/CE, o legislador italiano ex
cluiu do âmbito de aplicação do processo de informação e 
consulta, instituído no caso de despedimentos coletivos, a cate
goria dos dirigentes, que, segundo o Código Civil italiano, cabe 
também no conceito de trabalhadores. Esta exclusão é não só 
contrária ao âmbito de aplicação geral da diretiva, mas também 
claramente injustificada. Na ordem jurídica italiana a categoria 
dos dirigentes é de tal modo ampla que abrange igualmente 
trabalhadores sem poderes particulares de gestão no quadro 
da empresa e que são qualificados de «dirigentes» pelo simples 
facto de terem qualificações profissionais elevadas. 

( 1 ) JO L 225, p. 16 

Recurso interposto em 20 de dezembro de 2012 pela 
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